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1 CAPÍTULO 1: ANÁLISE DE VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (ART. 14)

1.1 Contextualização

O CNJ adquiriu 08 (oito) computadores servidores HP ProLiant DL560
G9  por  meio  do  contrato  31/2015  (0049729)  que  previa  em  sua
CLÁUSULA  SEXTA  a  “manutenção  corretiva  e  evolutiva  nos  locais  de
instalação dos equipamentos, durante o período mínimo de 60 (sessenta)
meses  contados  do  recebimento  definitivo  da  solução”.  Estes
equipamentos  foram  recebidos  definitivamente  no  dia  01/04/2016
(0103327).

Além disso,  os  12 (doze) servidores dos modelos Dell  PowerEdge
R820 do CNJ estão sem suporte técnico desde a rescisão unilateral  do
contrato 32/2019 (0968254).

Estes equipamentos são responsáveis por executar grande parte do
processamento dos sistemas informatizados do CNJ e estão sem suporte
técnico que garanta o seu pleno funcionamento.  

O serviço  de  manutenção  corretiva  e  evolutiva  de  computadores
servidores é necessário para sanar eventuais falhas nos equipamentos,
garantindo o máximo de disponibilidade,  processamento  e acesso aos
dados neles armazenados. 

Assim,  almeja-se  garantir  que  os  servidores  de  rede,  através  da
continuidade da manutenção corretiva e evolutiva destes equipamentos,
estejam operacionais e efetivamente em produção para processamento e
armazenamento  dos  dados,  visando  manter  todos  os  dados  e
informações do CNJ protegidos e resguardados.

Em que pese o CNJ possuir em seu quadro profissionais com domínio
no  universo  da  tecnologia  da  informação,  não  há,  dentre  os  cargos
integrantes  da  estrutura  do  CNJ,  profissional  que  possa  prover  e
desempenhar  a  manutenção  corretiva  e  evolutiva  dos  computadores
servidores, fora da garantia do fabricante ou fornecedor.

Além disso, o baixo número de servidores dedicados a tecnologia da
informação  impõe,  ao  Departamento  de  Tecnologia  da  Informação  do
Conselho  Nacional  de  Justiça  (DTI/CNJ),  a  manutenção  do  quadro  de
servidores  nas  atividades  de  gestão  de  políticas  de  TIC,  enquanto  se
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terceirizam  as  atividades  operacionais  e  executivas  correlatas  como
manifestado às determinações do Decreto-Lei n. 200/671.

Portanto, o objetivo da presente contratação é garantir e resguardar
o  cumprimento das atividades  meio e finalísticas  do Conselho,  com o
padrão  de  qualidade  necessário,  na  medida  em  que  os  serviços  em
questão  servem  de  apoio  indispensável  à  consecução  da  missão
institucional do Conselho Nacional  de Justiça na definição de diretrizes
nacionais para nortear a atuação institucional  dos órgãos do Judiciário
Brasileiro.

1.2 Caracterização da demanda

A demanda principal é a manutenção do poder computacional  do
parque de computadores servidores do CNJ, que está prejudicado com o
fim do Contrato  32/2019 e com o fim da garantia  dos servidores  HP,
contemplando  a  manutenção  corretiva  e  evolutiva  de  computadores
servidores,  incluindo  a  substituição  de  peças  e  os  ajustes  e  reparos
necessários, a execução de rotinas periódicas, testes, manutenções de
hardware,  registro,  controle,  análise,  diagnóstico,  enfim,  todos  os
requisitos  e  insumos  necessários  para  o  perfeito  funcionamento  dos
equipamentos relacionados abaixo:

Equipamento Service
Tag

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQ1FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RSYDZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RS0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RR0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQ0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RRYDZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RRZD
Z1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQYD
Z1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQZD
Z1

Servidor  DELL 2RT0FZ
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PowerEdge R820 1
Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RTYDZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RSZDZ
1

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V2

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71VC

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V5

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V4

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V8

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71VD

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V1

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V3

1.2.1 Definição e Especificação de Requisitos (Art. 14, I)

Nesta etapa do planejamento será explorada as necessidades que irão
definir  os  requisitos  de  negócio,  ou  seja,  as  características  técnicas  que
modelam  a  necessidade,  para  que  a  contratação  possa  satisfazer  as
expectativas  do CNJ.  O  objetivo  do item é  definir  os  requisitos  mínimos
necessários para que a contratação promova ao CNJ os serviços técnicos
necessários a satisfazer as necessidades para a promoção dos serviços de
assistência  técnica  e  suporte  técnico  especializado,  garantindo,  o
provimento  de  serviços  essenciais  para  o  bom  funcionamento  dos
computadores servidores do CNJ relacionados no item 1.2.

1.2.1.1Necessidade 1: < proporcionar níveis de manutenção > 

1.2.1.1.1Requisito 1.1: realizar manutenção corretiva (quando há ocorrência
de algum problema ou falha na solução);

1.2.1.1.2Requisito  1.2:  realizar  manutenção  preventiva  (quando  há  a
necessidade de se manter a qualidade da prestação e desempenho
da solução);
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1.2.1.1.3Requisito  1.3:  realizar  manutenção  evolutiva  (quando  há
necessidade  de  expansão,  melhoria  ou  aprimoramento  a  ser
aplicado na solução);

1.2.1.1.4Requisito  1.4:  realizar  manutenção  adaptativa  (quando  há  a
necessidade de adequação ou absorção de alguma nova tecnologia
ou adequação de ambiente de serviços  envolvendo software  ou
hardware).

1.2.1.2Necessidade 2: <manter o funcionamento da solução> 

1.2.1.2.1Requisito 2.1:  realizar a substituição de peças que se encontram
desgastadas ou danificadas;

1.2.1.2.2Requisito  2.2:  realizar  procedimentos  destinados  a  recolocar  o
equipamento em seu perfeito estado de uso;

1.2.1.2.3Requisito 2.3: realizar ajustes e reparos necessários de acordo com
os manuais e normas técnicas do equipamento.

1.2.1.2.4Requisito 2.4: realizar os serviços de assistência técnica e suporte,
presencialmente, 24 horas por dia, 7 dias por semana.

1.2.1.3Necessidade 3: <manter atualizada a base de conhecimento 
da solução>

1.2.1.3.1Requisito 3.1:  Registrar as ocorrências em boletins, formulários e 
carta de manutenção;

1.2.1.3.2Requisito 3.2:  Descrever procedimentos de trabalho;

1.2.1.3.3Requisito 3.4: Preencher laudos técnicos;

1.2.1.3.4Requisito 3.5: Emitir relatórios técnicos;

1.2.1.3.5Requisito 3.6: Participar de reuniões técnicas internas.

1.2.1.4Necessidade 4: <ter domínio e conhecimento sobre a 
solução>

1.2.1.4.1Requisito 4.1: avaliar o funcionamento da solução conforme 
especificações;
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1.2.1.4.2Requisito 4.2: corrigir o defeito ou problema apresentado;

1.2.1.4.3Requisito 4.3: analisar causa do defeito ou problema apresentado;

1.2.1.4.4Requisito 4.4: levantar dados sobre o problema identificado;

1.2.2 Aderência a padrões e modelos (Art. 14, II, d, e, f)

1.2.2.1Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI (Art. 14, II, d)

Não se aplica por tratar de solução que não possui o requisito para
intercâmbio de informações de processos judiciais e assemelhados entre
os diversos órgãos  de administração de justiça, nem tampouco servir de
base para implementação das funcionalidades pertinentes no âmbito do
sistema  processual,  nos  termos  tratados  pela  Resolução  Conjunta
CNJ/CNMP nº 3 de 16/04/20131.

1.2.2.2Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 
(Art. 14, II, e)

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares, uma vez que
a  demanda  não  é  aderente  às  regulamentações  da  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil).

1.2.2.3 Modelo de Requisitos Moreq-Jus (Art. 14, II, f)

Não se  aplica  por  tratar  de  uma que  não possuir  o  requisito  de
gestão de processos e documentos, nos termos tratados pela Resolução
CNJ nº 91 de 29/09/2009  2  .  

1.3 Atendimento da demanda

1.3.1 Soluções de TIC (Art. 14, I, a)

A análise comparativa  de soluções  de TIC,  capazes  de atender a
necessidade  do  CNJ,  visa  elencar  as  alternativas  de  atendimento
considerando, além do aspecto econômico, os aspectos de eficiência e

1 Disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1721. Acesso em 15 abr. 2021

2 Disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/78 Acesso em 15 abr. 2021
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eficácia  em  termos  de  benefícios  para  o  alcance  dos  objetivos  da
contratação.

Visualiza-se 02 (duas) possíveis alternativas presentes no mercado,
assim identificadas:

1.3.1.1Solução  1:  <assistência  técnica,  suporte  técnico  e
conservação dos computadores servidores>.

A  alternativa  proposta  para  a  solução  1  tem  como  regra  o
atendimento das necessidades e requisitos detalhados no item Definição
e Especificação de Requisitos (Art. 14, I).    

Além  disso,  a  solução  1  preserva  os  níveis  de  disponibilidade,
segurança,  confiabilidade  e  desempenho  da  Solução  atualmente
existente no CNJ.     

1.3.1.2Solução 2: <aquisição de novos computadores servidores>

Nessa alternativa de solução, busca-se a aquisição de computadores
servidores, que possam substituir os já existentes no parque tecnológico
do CNJ, definidos no item 1.2, e atualmente em uso no ambiente de TIC:
servidores DELL PowerEdge R820 e servidores HP ProLiant DL560. 

1.3.2 Contratações Públicas Similares (Art. 14, I, b)

O TJ-ES (UASG: 925968) realizou realizou em 12/12/2017, o Pregão
Eletrônico  nº  123/2017,  cujo  objeto  tratava-se  da:  Prestação  de
serviços  de  assistência  técnica  por  meio  de  manutenção
corretiva, com fornecimento de peças novas e originais, para 40
(quarenta) servidores de rede modelo Dell PowerEdge R620 e 10
(dez) servidores de rede modelo Dell PowerEdge R820, conforme
especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo  de
Referência e seus Adendos.

O  CRM-DF  (UASG:  389161)  realizou  em  01/12/2020,  o  Pregão
Eletrônico  nº  6/2020  para  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  de
Servidor  HP  ML350G6,  pelo  período  de  24  meses,  incluindo  o
fornecimento de peças e componentes.
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A VALEC (UASG: 275075), realizou o Pregão Eletrônico nº 2/2020,
para  a  prestação  de  serviços  de  manutenção  e  reparação  de
computadores e seus periféricos.

A EMGEA (UASG: 179102), realizou o Pregão Eletrônico nº 9/2019, para
a  prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em
servidores, switches de acesso e racks para servidores instalados
nas dependências da EMGEA, conforme especificações contidas no
Termo de Referência e dos seus anexos.

O HU-UFJF (UASG: 155903), realizou o Pregão Eletrônico nº 061/2020,
para a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços  de manutenção  preventiva e corretiva  de  tecnologia  da
informação  e  comunicação  do  tipo  servidores  para  a  Empresa
Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  (Ebserh),  unidade  hospitalar
Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-
UFJF), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas neste instrumento.
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O TJMA (UASG: 925125), realizou o Pregão Eletrônico nº 28/2020, para
a  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  suporte  e
manutenção  preventiva  e  corretiva,  além  dos  serviços  de
telesuporte, para os equipamentos servidores HPE ProLiant DL560
Gen9, incluindo o fornecimento de peças de reposição e firmware,
pelo  período  de  30  meses,  on-site,  conforme  as  especificações
técnicas contidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos.

A  Presidência  da  República  (UASG:  110001),  realizou  o  Pregão
Eletrônico  nº  7/2019,  para  a  prestação  de  Prestação  de  serviço  de
manutenção  e  suporte  técnico  (renovação  de  garantia)  para
servidores de rede da marca HP.

O Arquivo Nacional  (UASG: 200247), realizou o Pregão Eletrônico nº
7/2020, para a contratação de empresa especializada para prestação
de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com
atendimento  técnico  on-site,  na  modalidade  8x5x365,  com
fornecimento e  substituição  de  peças/componentes  e  acessórios,
para  Storages  e  Servidores,  localizados  na  sede  do  Arquivo
Nacional no Rio de Janeiro - RJ e em sua Coordenação Regional em
Brasília  -  DF,  garantindo  o  pleno  funcionamento  e  operação,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Edital e seus anexos.
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O TRE-AL (UASG: 70011), realizou o Pregão Eletrônico nº 82/2019, para
a prestação de serviços de garantia de equipamentos de TIC.

O TJES (UASG: 925968), realizou o Pregão Eletrônico nº 45/2013, para
o  registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  computadores
Servidores  de  Rede  e  Controladoras  HostBusAdapter  (HBA)
FibreChannel  para  atualização  de  complementação  do  parque
tecnológico do Datacenter do Poder Judiciário do estado do Espírito
santo.

O MPDFT (UASG:  200009),  realizou o Pregão Eletrônico nº 57/2015,
para  o  registro  de  Preços,  pelo  prazo  de  até  12  meses,  para
eventual  aquisição  de  equipamentos  de  informática,  incluindo
serviço de instalação, garantia, assistência técnica e transferência
de conhecimento.
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O  SEBRAE-MA,  realizou  o  Pregão  Presencial  nº  6/2015,  para  a
contratação  de  empresa  para  fornecimento  e  instalação  de
servidores e racks para revitalização do CPD do SEBRAE/MA.

A PCDF (UASG: 926015), realizou o Pregão Eletrônico nº 24/2020, para
a  contratação  de  empresa  especializada  para  Fornecimento  de
Servidores de Rede, do tipo rack, para o ambiente de virtualização
da PCDF, com 60 (sessenta) meses de garantia, suporte técnico na
modalidade on-site e repasse de conhecimento.

O TST (UASG: 80001), realizou o Pregão Eletrônico nº 86/2018, para o
registro de preços para futura aquisição e instalação de servidores
em lâmina e servidores padrões racks.

A UFTM (UASG: 153035), realizou o Pregão Eletrônico nº 5/2020, para a
aquisição de novos servidores de rede, switches de rede, rack para
servidores,  consoles  kvm,  chaveadores  kvm  e  cordões  de  fibra
óptica.
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1.3.3 Soluções similares em outros órgãos (Art. 14, II, a)

Após ampla busca e verificação, não foi vislumbrado outra modelo
de  solução  além  das  levantadas  no  subitem  Contratações  Públicas
Similares (Art. 14, I, b) que possam atender as necessidades destacadas
neste ETP.

1.3.4 Portal do Software Público Brasileiro (Art. 14, II, b)

Frente as características da Solução de TI, verificou-se que não se
aplica  ao  contexto,  a  adesão  ou  uso  do escopo  contido  no  portal  de
software público brasileiro.

1.3.5 Capacidade e alternativas do mercado de TIC (Art. 14, II, 
c)

Verificada  a  singularidade  dos  requisitos  necessários  para  que  a
solução atenda os anseios do CNJ, não se vislumbra outras alternativas
disponíveis  no  mercado  de  TIC,  além  daquelas  elencadas  no  item
Soluções de TIC (Art. 14, I, a). 

Isto posto e dada a natureza da demanda que é composta, em sua
essência, por serviços, inexistem soluções no Portal do Software público
ou  softwares  livres  capazes  de  satisfazer  plenamente  os  requisitos
definidos no item 1.2.

1.4 Análise dos Custos Totais da Demanda (Art. 14, III)

Para estimativa dos custos totais da Solução 1 (serviços manutenção
corretiva e evolutiva de computadores servidores), apurou-se: 
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SOLUÇÃO 1

Órgão Pregão
n. Descrição Quant

. Unid
Quant. De
equipamen

tos

Valor
Unitário
Mensal 

(R$)

Valor
Global 

(R$)

TJES
(UASG:

925968)

123/201
7

Contratação de empresa
especializada para prestação

de serviços de assistência
técnica por meio de

manutenção corretiva, com
fornecimento de peças novas

e originais, para 40
(quarenta) servidores de

rede modelo Dell PowerEdge
R620 e 10 (dez) servidores

de rede modelo Dell
PowerEdge R820, conforme

especificações e
quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e

seus Adendos.

1 mensal 10 136,00 1.360,00

CRM-DF
(UASG:3891

61)

006/202
0

Contratação de empresa
especializada na prestação

de
serviços de suporte técnico e

manutenção de servidores
de rede

24 mensal 1 167,50 4.020,00

VALEC
(UASG:

275075)

002/202
0

Contratação de empresa
especializada na prestação
de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de

servidores Dell, com
fornecimento integral de
peças e componentes,

conforme termos e condições
do Edital e seus anexos,

visando atender às
necessidades da Valec

Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A, para o período
de 24 (vinte e quatro) meses,

limitada a duração total do
Contrato a 60 (sessenta)

meses.

24 mensal 2 192,00 9.216,00

EMGEA
(UASG:1791

02)

009/201
9

Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva em servidores,

switches de acesso e racks
para servidores instalados

nas dependências da EMGEA,

12 mensal 1 200,00 2.400,00
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SOLUÇÃO 1

Órgão Pregão
n. Descrição Quant

. Unid
Quant. De
equipamen

tos

Valor
Unitário
Mensal 

(R$)

Valor
Global 

(R$)

conforme especificações
contidas no Termo de
Referência e dos seus

anexos.

HU-UFJF
(UASG:1559

03)

061/202
0

Serviços mensais de
manutenção em

equipamentos de tecnologia
da informação e
comunicação,

especificamente 14
(quatorze) equipamentos do

tipo servidores.

12 mensal 14 142,86 24.000,00

TJMA
(UASG:9251

25)

028/202
0

Serviços técnicos
especializados de suporte e
manutenção preventiva e

corretiva, além dos serviços
de elessuporte, para os

equipamentos servidores
HPE ProLiant DL560 Gen9,

incluindo o fornecimento de
peças de reposição e

firmware, pelo período de 30
meses, on-site, conforme as

especificações técnicas
contidas no Edital, Termo de
Referência e seus anexos.

30 mensal 7 142,84 29.997,00

PRESIDÊNCI
A DA

REPÚBLICA
(UASG:1100

01)

007/201
9

Contratação de serviços de
renovação de garantia e

suporte técnico para
equipamentos da marca HP,

instalados no Centro de
Dados da Presidência da

República.

12 mensal 28 276,09 92.765,40

ARQUIVO
NACIONAL

(UASG:2002
47)

007/202
0

Contratação de empresa
especializada para prestação
de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com
atendimento técnico on-site,

na modalidade 8x5x365,
com fornecimento e

substituição de
peças/componentes e

acessórios, para Storages e
Servidores, localizados na

12 mensal 1 105,00 1.260,00
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SOLUÇÃO 1

Órgão Pregão
n. Descrição Quant

. Unid
Quant. De
equipamen

tos

Valor
Unitário
Mensal 

(R$)

Valor
Global 

(R$)

sede do Arquivo Nacional no
Rio de Janeiro – RJ e em sua
Coordenação Regional em
Brasília – DF, garantindo o

pleno funcionamento e
operação, conforme

condições, quantidades e
exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos.

TRE-AL
(UASG:7001

1)

082/201
9

Contratação de extensão de
garantia e suporte para

Storage HPE 3PAR, em uso
neste Tribunal, conforme o

edital e seus anexos.

12 mensal 1 633,25 7.599,00

 Média de preços mensal dos serviços de manutenção R$
221,72

 

Para estimativa dos custos totais da  Solução 2 (aquisição de novos
computadores  servidores  -  DELL PowerEdge R820 e HP ProLiant  DL560),
apurou-se:

SOLUÇÃO 2

Órgão Pregão
n.

Descrição

Quantidad
e de

equipamen
tos

Valor 
Unitário

(R$)

Valor 
Global
(R$)

TJES
(UASG:

925968)

045/201
3

REGISTRO DE PREÇOS para eventual
aquisição de computadores Servidores de

Rede e Controladoras HostBusAdapter (HBA)
FibreChannel para atualização de

complementação do parque tecnológico do
Datacenter do Poder Judiciário do estado do

Espírito santo.

1 61.399,00 61.399,00

MPDFT
(UASG:

200009)

057/201
5

Registro de Preços, pelo prazo de até 12
meses, para eventual aquisição de

equipamentos de informática, incluindo
serviço de instalação, garantia, assistência
técnica e transferência de conhecimento.

6 120.457,27 722.743,62

SEBRAE-
MA

006/201
5

Contratação de empresa para fornecimento e
instalação de servidores e racks para
revitalização do CPD do SEBRAE/MA.

4 172.000,00 688.000,00

PCDF
(UASG:

024/202
0

Contratação de empresa especializada para
Fornecimento de Servidores de Rede, do tipo 8 134.888,00 1.079.104,

00
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SOLUÇÃO 2

Órgão Pregão
n. Descrição

Quantidad
e de

equipamen
tos

Valor 
Unitário

(R$)

Valor 
Global
(R$)

926015)

rack, para o ambiente de virtualização da
PCDF, com 60 (sessenta) meses de garantia,

suporte técnico na modalidade on-site e
repasse de conhecimento.

TST
(UASG:
80001)

086/201
8

Registro de preços para futura aquisição e
instalação de servidores em lâmina e

servidores padrões racks.
25 100.032,99

2.500.824,
75

UFTM
(UASG:

153035)

005/202
0

Aquisição de novos servidores de rede,
switches de rede, rack para servidores,

consoles kvm, chaveadores kvm e cordões de
fibra óptica.

4 99.500,00 398.000,00

 Média de preços unitário de equipamentos servidores R$
114.712,87  

1.5 Escolha e Justificativa da Solução (Art. 14, IV)

O custo médio de manutenção de 20 computadores servidores por 12
meses seria de R$ 53.212,8 (cinquenta e três mil, duzentos e doze reais e
oitenta centavos) (12×221,72×20).

O custo médio de aquisição de apenas um novo computador servidor é
de 114.712,87 (cento e quatorze mil, setecentos e doze reais e oitenta e
sete centavos).

Da análise dos custos depreende-se que a solução mais interessante
para o CNJ é a contratação de suporte para os computadores servidores Dell
e HP.

1.5.1 Descrição da Solução (Art. 14, IV, a)

O  serviço  pretendido  consiste  no  fornecimento  de  manutenção
corretiva e evolutiva para os equipamentos relacionados abaixo: 
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Equipamento Service
Tag

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQ1FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RSYDZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RS0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RR0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQ0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RRYDZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RRZD
Z1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQYD
Z1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RQZD
Z1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RT0FZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RTYDZ
1

Servidor  DELL
PowerEdge R820

2RSZDZ
1

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V2

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71VC

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V5

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V4

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V8

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71VD

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V1

Servidor  HP  ProLiant
DL560 G9

BRC541
71V3
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O serviço de manutenção corretiva consiste no reestabelecimento 
do equipamento, em eventual dano ocorrido, às condições ideais de 
funcionamento, mediante a substituição de componentes desgastados ou
defeituosos, sem qualquer custo adicional ao CNJ. 

O serviço de manutenção evolutiva consiste no fornecimento e 
instalação de novas versões de firmware lançadas durante a vigência 
contratual, mantendo-os funcionais e compatíveis com o ambiente 
utilizado no CNJ. 

1.5.2 Alinhamento da Solução (Art. 14, IV, b)

No que diz ao alinhamento da solução em relação as necessidades
de negócio, avista-se que está alinhada às necessidades de negócio uma
vez  que  permite  a  implementação  dos  controles  e  procedimentos
estabelecidos  na  Instrução  Normativa  nº  51  de  04/07/20133 e  sua
alteração. 

A  contratação  está  inserida  no  contexto  dos  seguintes  Objetivos
Estratégicos estabelecidos na Resolução CNJ nº 370/20214, que instituiu a
Estratégia  Nacional  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do
Poder Judiciário (ENTIC-JUD):

a) Objetivo  1:  Aumentar  a  Satisfação  dos  Usuários  do  Sistema
Judiciário;

b) Objetivo  8:  Promover  Serviços  de  Infraestrutura  e  Soluções
Corporativas.

1.5.3 Benefícios Esperados (Art. 14, IV, c)

O principal benefício a ser alcançado é a continuidade da adequada
operação  dos  equipamentos  servidores  dos  modelos  HP  e  Dell  R820
pertencentes ao Conselho Nacional de Justiça. 

3 Disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?
documento=1800. Acesso em 16 abr. 2021 
4 Disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2227. Acesso em 16 abr. 2021
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1.5.4 Relação entre a Demanda Prevista e a quantidade de 
bens/serviços Contratados (Art. 14, IV, d)

A demanda prevista é igual à que se pretende contratar.

2 CAPÍTULO 2: SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO (ART. 
15)

2.1 Adequação do Ambiente (Art. 14, V, a, b, c, d, e, f)

2.1.1 Infraestrutura Tecnológica (a) e infraestrutura elétrica (b):

Não será necessária qualquer adequação do órgão para viabilizar a
execução contratual.

2.1.2 Logística de Implantação (c):

Não foram identificadas necessidades de adequação relacionadas à
logística  de  implantação  para  execução  do  objeto  da  contratação
pretendida levando em consideração que os equipamentos encontram-se
instalados no CNJ. 

2.1.3 Espaço Físico (d) e Mobiliário (e):

Não será necessária qualquer adequação do órgão para viabilizar a
execução contratual.

2.1.4 Impacto Ambiental (f):

Não foram identificadas  necessidades  de  adequação  relacionadas
uma vez que a execução do objeto da contratação pretendida não gera
impactos ambientais. 

2.1.5 Demais Necessidades:

Possibilitar a realização de visita técnica à sala cofre do Conselho
Nacional de Justiça (DTI/CNJ) por parte dos interessados em participar do
processo de contratação, com o objetivo de inteirar-se das condições e
especificações técnicas. A vistoria ao local de execução dos serviços é
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opcional;  a  licitante  que  não  a  fizer,  no  entanto,  não  se  eximirá  das
obrigações pertinentes à execução integral dos serviços.

2.2 Recursos Materiais e Humanos (Art. 15, I)

2.2.1 Recurso Material

Os recursos materiais necessários à prestação dos serviços são de
responsabilidade  da  licitante  vencedora,  que  deverá  dispor  de  peças,
componentes e afins necessários e indispensáveis para as atividades de
seus  colaboradores  nos  padrões  de  qualidade  dos  fabricantes  os
equipamentos.

2.2.2 Recurso Humano

Os recursos humanos necessários à prestação dos serviços são de
responsabilidade  da licitante  vencedora,  que  deverá  deverá  dispor  de
profissionais  qualificados  e  detentores  de  conhecimento  técnico  e
experiência  suficientes  para  o  pleno  atendimento  do  objeto  a  ser
contratado.

2.3 Descontinuidade do Fornecimento (Art. 15, II)

O  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  deverá  realizar  contínuo
monitoramento  da  execução  contratual,  com o  objetivo  de  garantir  a
continuidade  dos  serviços  e  evitar  sua  interrupção  de  forma  não
programada.  Além disso,  deverá  atuar  no  sentido  de  manter  sob  seu
controle  o  conhecimento  do  serviço  e  dos  processos  de  execução  de
modo a reduzir o risco de dependência em relação ao fornecedor através
de  apontamentos  em  registro  histórico  dos  eventos  relacionados  à
execução contratual.

A continuidade da prestação do serviço,  em eventual  interrupção
contratual, poderá ser  preservada pela realização da licitação através de
registro de preços, podendo originar diversos contratos sucessivos. Caso
ocorra  negativa  dos  fornecedores  dentro  do  prazo  de  validade  do
registro,  deverá  ser  iniciado  um  novo  processo  de  contratação  e
aplicadas as penalidades cabíveis.
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2.4 Transição Contratual e encerramento do contrato 
(Art. 15, III, a, b, c, d, e)

O  contexto  desse  tipo  de  contrato  não  requer  a  execução  de
procedimentos técnicos para que a nova contratada possa iniciar seus
trabalhos.

2.5 Estratégia de Independência Tecnológica (Art. 15, IV,
a, b)

Levando em consideração que o objeto desta contratação tem por
finalidade  prover  os  serviços  de  assistência  técnica  e  suporte  técnico
para  solução  de  backup  não  se  verifica  nenhuma  dependência
tecnológica com a empresa contratada.

3 CAPÍTULO 3:  ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO 
(ART. 16)

3.1 Natureza do Objeto (Art. 16, I)

A contratação da prestação de serviços de  assistência técnica e
suporte presenciais para    computadores servidores   é classificada
como serviço comum de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC),
possui características comuns e usuais encontradas no mercado de TIC,
cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente
definidos.

3.2 Parcelamento do Objeto (Art. 16, II)

O objeto poderá ser parcelado em dois itens:

(a) Manutenção de 12 servidores Dell R820;

(b)      Manutenção de 08 servidores HP ProLiant DL560 G9

 

23
Estudos Preliminares - Manutenção corretiva e evolutiva de computadores servidores



Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

Departamento de Tecnologia da Informação

3.3 Adjudicação do Objeto (Art. 16, III)

O  objeto  da  contratação  poderá  ser  adjudicado  a  fornecedores
distintos.

3.4 Modalidade e Tipo de Licitação (Art. 16, IV)

Verifica-se  que  o  objeto  pretendido  é  oferecido  por  muitos
fornecedores no mercado de TIC e apresenta características padronizadas
e usuais.  Logo,  conclui-se  que o  objeto  é  comum e entende-se  como
melhor  opção  a  utilização  da  modalidade  “Pregão”  sendo,
preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”.

3.5 Classificação e Indicação orçamentária (Art. 16, V)

A despesa decorrente do procedimento licitatório correrá à conta de
recursos  consignados  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  no  Orçamento
Geral da União, Programa de Trabalho Resumido - PTRES: AI (Ações de
Informática) 085322 

3.6 Orçamento Estimado (Art. 14, II, g)

O orçamento anual estimado é de R$ 53.212,8 (cinquenta e três mil,
duzentos e doze reais e oitenta centavos) 

3.7 Vigência da garantia dos bens/serviços (Art. 16, VI)

O contrato terá duração de 12 (doze) meses a partir  da data da
assinatura  do contrato,  podendo ser  prorrogado por  até 60 (sessenta)
meses.

3.8 Equipe de Apoio à Contratação (Art. 16, VII)

A Equipe de Apoio à Contratação é composta pelos servidores:

Nome: Leandro Mesquita Galvão
Matrícula: 1205
Telefone: 2326-5362
E-mail: leandro.galvao@cnj.jus.br

Alessandro Erik de Jesus
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Matrícula: 1737
Telefone: 2326-5444
E-mail: alessandro.jesus@cnj.jus.br

3.9 Equipe de Gestão da Contratação (Art. 16, VIII)

A Equipe de Gestão da Contratação é composta pelos servidores:

Nome: Leandro Mesquita Galvão
Matrícula: 1205
Telefone: 2326-5362
E-mail: leandro.galvao@cnj.jus.br

Alessandro Erik de Jesus
Matrícula: 1737
Telefone: 2326-5444
E-mail:   alessandro.jesus  @cnj.jus.br  

4 CAPÍTULO 4: ANÁLISE DE RISCOS

Para a análise de risco, foram usados os conceitos e estruturas definidas
na norma ABNT ISO 31000:2009.

4.1 RISCOS DE NEGÓCIO

O principal risco de negócio inerente ao não atendimento da demanda
está listado abaixo:

Risco
4.1.1

Risco Disponibilidade  de  serviços  essenciais
com a perda de informações legadas

Probabi
lidade

I
d

Dano Impact
o

Baixa 1 Grandes  prejuízos  para  a
imagem institucional do CNJ e
para  a  prestação  de  serviços
de Tecnologia da Informação e
Comunicação  (TIC)  aos

alto

25
Estudos Preliminares - Manutenção corretiva e evolutiva de computadores servidores

mailto:alessandro.jesus@cnj.jus.br


Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

Departamento de Tecnologia da Informação

jurisdicionados

Id
Ação  de  Mitigação  e
Contingência

Respo
nsável

1

Avaliar possíveis alternativas para
a migração dos dados para outro
equipamento  ou  provedor  de
serviços  de  armazenamento  de
backup,  de  forma  a  garantir  a
integridade  e  disponibilidade  dos
dados  corporativos  armazenados
na solução.

DTI/
SEGSA

4.2 RISCOS TÉCNICOS

Abaixo, segue o risco técnico relacionado a operação da solução:

Risc
o

4.2.1

Risco Fornecedor  deixou  de  realizar  a
manutenção  e  conservação  do
equipamento

Probabi
lidade

I
d

Dano Impacto

Baixa

1 Limitação  da  capacidade  de
evolução  técnica,  além  de
possíveis  falhas  na
disponibilidade  dos  serviços
essenciais  disponibilizados
pelo CNJ.

alto

Id
Ação de Mitigação e

Contingência
Respons

ável

1

Solicitar  ao  fornecedor  a
imediata  restauração  dos
serviços contratados, bem como
a  aplicação  dos  fatores  de
redução  das  parcelas  mensais
no caso de descumprimento do
NSE.

Fiscal
Técnico

2

Solicitar  que  Administração
aplique  sanções,  dentro  dos
mecanismos legais possíveis.

Gestor
do

Contrato/
SAD
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4.3 RISCOS ADMINISTRATIVOS

Segue abaixo o principal risco administrativos inerente a esse processo
de contratação em particular:

Risc
o

4.3.
1

Risco Transição contratual motivada por causas
listadas no art. 78 da Lei 8.666/93

Probabi
lidade

I
d

Dano
Impact

o

Baixa 1

Limitação  da  capacidade  de
evolução  técnica,  além  de
possíveis  falhas  na
disponibilidade  dos  serviços
essenciais  disponibilizados
pelo CNJ.

médio

Id
Ação de Mitigação e

Contingência
Respon
sável

1

Registrar  todas  as  ocorrências
abertas no sistema de demandas
do fornecedor em meios próprios
do CNJ.

Fiscal
Técnico

2

Solicitar ao fornecedor a imediata
atualização  dos  equipamentos  e
de  acesso  à  base  de
conhecimento  para  a  última
versão  estável  disponível  pelo
fabricante.

Fiscal
Técnico

3

Solicitar  que  Administração
aplique  sanções,  dentro  dos
mecanismos legais possíveis

Gestor
do

Contrato
/SAD
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Anexo – Lista de Potenciais Fornecedores

Manutenção corretiva e evolutiva de computadores servidores

Fornecedor

1

VERT SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA (02.277.205/0001-44)
Site: https://www.vert.com.br
Telefone: (061) 2103-1000
E-mail: vert@vert.com.br

2

LICITEC TECNOLOGIA EIRELI – EPP (16.628.132/0001-00)
Site: https://licitectecnologia.com.br
Telefone: (047) 3025-4100
E-mail: contato@licitectecnologia.com.br

3

INFOSEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA – ME 
(11.266.883/0001-00)
Site: https://www.infosecti.com.br
Telefone: (061) 3033-5190
E-mail: contato@infosecti.com.br

4

FAST HELP INFORMATICA LTDA – EPP (05.889.039/0001-25)
Site: https://fasthelp.com.br
Telefone:  (061) 3363-8636
E-mail: https://fasthelp.com.br/contato

5

3A SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI – ME (17.023.484/0001-97)
Site: http://www.3atech.com.br
Telefone: (43) 3355-4500
E-mail: contato@3atech.com.br

6

TSI TECNOLOGIA E SEGURANCA DE INFORMATICA LTDA – ME 
(08.008.347/0001-92)
Site: https://tsi-informatica.com.br
Telefone: (011) 3081 2322
E-mail: tsi@tsi-informatica.com.br

7

UNITECH RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA (32.578.387/0001-54)
Site: https://unitech-rio.com.br
Telefone: (021) 2122.0979
E-mail: unitech-rio@unitech-rio.com.br

8

AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS 
(06.926.223/0001-60)
Site: https://www.americatecnologia.com.br
Telefone: (061) 3349-9785
E-mail: at@americatecnologia.com.br

9

LINK INFORMATICA EIRELI – EPP (06.885.830/0001-20)
Site: https://www.linkinformaticadf.com.br
Telefone: (061) 3033-6163 | (061) 3964-0388
E-mail: flavia@linkinformaticadf.com.br

10
CELERIT SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (02.298.314/0001-48)
Site: https://celerit.com.br/

https://celerit.com.br/
https://www.linkinformaticadf.com.br/
https://www.americatecnologia.com.br/
https://unitech-rio.com.br/
https://tsi-informatica.com.br/
http://www.3atech.com.br/
https://fasthelp.com.br/
https://www.infosecti.com.br/
https://licitectecnologia.com.br/
https://www.vert.com.br/
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Fornecedor
Telefone: (011) 3571 5871 | (021) 2613 6484
E-mail: info@celerit.com.br

11

DAT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (23.031.618/0001-14)
Site: https://www.dattec.com.br/  
Telefone: (061) 3043 8111 | (021) 3541 0350
E-mail: contato@dattec.com.br

12

THS TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA 
(10.757.593/0001-99)
Site: https://ths.inf.br/
Telefone: (061) 3256 4484 | (061) 98324 1661
E-mail: comercial@ths.inf.br

13

ARSIT TECNOLOGIA E TELECOM LTDA (27.050.408/0001-24)
Site: https://www.arsit.com.br/index.php/pt/
Telefone: (013) 3422-2250
E-mail: licitacao@arsit.com.br

14

LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A 
(19.877.285/0001-71)
Site: https://www.lanlink.com.br/
Telefone: (061) 4007 2559
E-mail: adm.licitacao@lanlink.com.br

15

INGRAM MICRO BRASIL LTDA (01.771.935/0002-15) 
Site: https://www.ingrammicro.com.br/portal/
Telefone: (011) 2078 4200
E-mail: arnaldo.junior@ingrammicro.com

16

SERVIX INFORMATICA LTDA (01.134.191/0002-28) 
Site: https://servix.com/  
Telefone: (061) 3031 2960
E-mail: servix@servix.com

17

CPD CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS LTDA (00.395.228/0001-28) 
Site: http://www.cpd.com.br/ 
Telefone: (061) 2104 3200
E-mail: secdineg@cpd.com.br | wagner.souza@cpd.com.br
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Anexo – Contratações Públicas Similares

Manutenção corretiva e evolutiva de computadores servidores
SOLUÇÃO 1: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

CORRETIVA E EVOLUTIVA DE COMPUTADORES SERVIDORES

Órgão UASG Pregão n.

TJES 925968 123/2017

Órgão UASG Pregão n.
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CRM-DF 389161 006/2020

Órgão UASG Pregão n.

VALEC 275075 002/2020

Órgão UASG Pregão n.

EMGEA 179102 009/2019
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Órgão UASG Pregão n.

HU-UFJF 155903 061/2020

Órgão UASG Pregão n.
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TJMA 925125 028/2020
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Órgão UASG Pregão n.

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

110001 007/2019
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Órgão UASG Pregão n.

ARQUIVO NACIONAL 200247 007/2020
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Órgão UASG Pregão n.

TRE-AL 70011 082/2019
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SOLUÇÃO 2: AQUISIÇÃO DE NOVOS COMPUTADORES SERVIDORES -
DELL POWEREDGE R820 E HP PROLIANT DL560

Órgão UASG Pregão n.

TJES 925968 045/2013

Órgão UASG Pregão n.

MPDFT 200009 057/2015

Órgão UASG Pregão n.
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SEBRAE-MA Presencial 006/2015
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Órgão UASG Pregão n.

PCDF 926015 024/2020

Órgão UASG Pregão n.

TST 80001 086/2018

Órgão UASG Pregão n.
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UFTM 153035 005/2020

SOLUÇÃO 3: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES SERVIDORES 

Órgão UASG Pregão n.

DPRF 9A SUP. 200119 012/2018
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Órgão UASG Pregão n.

TJMA 925125 046/2019

Órgão UASG Pregão n.

DCT 160076 001/2018

Órgão UASG Pregão n.

TJRN 925869 029/2019
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